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LIVRO N2-

DECRETO N9 4345 / 83 

de 18 de maio de 1983 

FLS. N.2-

Dispõe sobre cancelamento de apr~ 

vação de loteamento. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 39 

do Decreto-Lei Complementar n99, de 31 de dezembro de 1969, 

CONSIDERANDO que, até a pres ente data o lo

teamento Jardim Caetê, aprovado em 08 de setembro de 1981 não foi subme

tido ao Registro Imobiliário; 

CONSIDERANDO que tal omissão deu ensejo a ca 

ducidade da aprovaçao, nos termos do artigo 18 da Lei 6766, de 19 de de

zembro de 1979 e, 

CONSIDERANDO mais e finalmente que, até a p~ 

sente data as proprietárias do projetado empreendimento imobiliário nao 

deram início as obras, infringindo assim o artigo 12 da Lei Municipal n9 

2263/80, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica cancelada a aprovaçao do lo 

teamento "Jardim Caetê" requerida por Olga Caltabiano e Arminda de B.Ar

duini, através do processo administrativo n9 4135, de lO de fevereiro de 

1981. 

data de sua publicação, revogadas as disposiç 

rara em vigor na 

rário. 

Prefeitura José dos Campos, 

18 de maio de 1983. 

Secretário de Assunt e Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Fo rmaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos 

dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

dezo ito 

Setor de Formalização de Atos 


